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“CARITAS CHRISTI URGET” 

“O AMOR DE CRISTO NOS IMPELE” (2 COR. 5.14) 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2025. 

 

  A Provedora da Santa Casa de Misericórdia de Penedo, inscrita sob CNPJ 

12.542.999/0001-80, no uso das suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social, 

CONVOCA através do presente Edital, todos os irmãos,que pelo gozo de seus 

direitos sociais para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, o qual será 

realizada no dia 26 de Agosto de 2025, às 19:00 horas, na sala de reuniões do 

Hospital Regional.  

           A Mesa Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:00 horas, com a 

presença de pelo menos um terço dos irmãos e, em segunda convocação com 

qualquer número de Irmãos, em dia com as suas obrigações, com intervalo mínimo 

de trinta minutos após a primeira convocação, sendo as deliberações tomadas por 

maioria simples dos Irmãos presentes, conforme artigo 22 do Estatuto Social da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Penedo. 

                    

            Ordem do dia: 

 

 

     1.   Deliberação sobre a inclusão da Hemodiálise no CNAE 8640-02/03    

           da Santa Casa de Misericórdia de Penedo, referente aos serviços 

           de diálise e nefrologia, conforme solicitação da VISA Estadual. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                             Penedo - AL, 19 de Agosto de 2025. 

 

     Amanda Andréa Santos Lima Lobo 

   Provedora 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RESOLUÇÃO COMSEA Nº 001, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a Presidência e Vice-Presidência

do Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional (COMSEA) do

município de Penedo - AL.

O CONSELHOMUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL de Penedo - AL, no uso

de suas atribuições legais, e de acordo com o regramento disposto na Lei Municipal nº 1.837,

de 18 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Regulamentador nº 962, de 04 de abril de 2025;

CONSIDERANDO a eleição realizada para Presidência e Vice-Presidência do COMSEA de

Penedo - AL para o biênio 2025/2027; e

CONSIDERANDO a Ata 002, de 28 de julho de 2025, da Reunião Extraordinária do COMSEA de

Penedo - AL.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a eleição realizada para Presidência e Vice-Presidência dosmembrosWilliames

Tavares dos Santos e Jaqueline Maria Tavares Santos respectivamente, biênio 2025/2027;

Penedo - AL, 13 de agosto de 2025.

ANA TERESA KOENIGKAN VIEIRA MACHADO LOPES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RESOLUÇÃO COMSEA Nº 002, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a Secretaria Executiva do

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional (COMSEA) do município de Penedo

- AL.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL de Penedo - AL, no uso

de suas atribuições legais, e de acordo com o regramento disposto na Lei Municipal nº 1.837,

de 18 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Regulamentador nº 962, de 04 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o inciso I, do art. 7º, do Decreto Municipal Regulamentador nº 962, de 04 de

abril de 2025, que dispõe sobre a organização da Secretaria Executiva do COMSEA de Penedo

- AL.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a designação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos (SEMASDH) da servidora Ana Laísa Gomes de Farias para a função de Secretária

Executiva do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA).

Penedo - AL, 13 de agosto de 2025.

_____________________________________________
Williames Tavares dos Santos
PRESIDENTE DO COMSEA
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